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PIS e Cofins compdem a base de calculodo ICM S,
confirma STJ

11/12/2024

Por auséncia de previsdo legal e especifica, ndo € possivel excluir os valores de PIS e Cofins da base de calculo do ICMS.

Unsplash

Essa conclusdo é da 12 Secéo do Superior Tribunal de Justica, que fixou
tese vinculante sobre o tema, em julgamento seguindo o rito dos recursos b -

", b

el

repetitivos, nesta quarta-feira (11/12). A votagéo foi unanime.

O resultado é importante para estabelecer limites mais claros para a base
de célculo do ICMS, o que influencia o plangjamento fiscal de empresas
por todo o pais e a arrecadacdo dos estados.

Relator dos recursos, 0 ministro Paulo Sérgio Domingues rejeitou dar ao
caso solucdo semelhante a adotada pel o Supremo Tribunal Federa na“
tese do século”, quando foi decidido que o ICM S n&o incide na base de
célculo de PIS e Cofins.

A tese aprovada apenas confirma a jurisprudéncia do STJ sobre o tema,
gue vinha sendo insistentemente desafiada por contribuintes. Por isso, InclusZo de PIS e Cofins na base de ICMS representa
ndo houve proposta de modulagdo temporal dos efeitos da posi¢cao. importante vitéria do Fisco

Jurisprudéncia mantida

A conclusdo da 12 Secdo sobre o tema decorre do artigo 150, parégrafo 6°, da Constituicéo Federal, segundo o qual
qualquer reducao de base de célculo s6 podera ser concedida mediante lei especifica. Como ndo halei que trate da
exclusdo de PIS e Cofins da base de cllculo do ICMS, néo cabe ao Judiciario avangar para fazé-lo, segundo Domingues.

Ele pontuou que o argumento dos contribuintes é de que ndo deveria ser assim. No entanto, o legislador ndo atuou para
atender a essa expectativa. “ Deveria haver transparéncia? Sem ddvida. Reforma tributéria pode acabar com discussao?
Otimo. Mas esta corte tem trabalhado no sentido da preservacéo da segurancajuridica e legalidade estrita’, disse ele.

“Nao é possivel imaginar que o legislador se esqueceu de alterar legislacdo sobre o ICM S paraexcluir PIS e Cofins da
base de calculo do ICMS. Se ele quisesse té-lo feito, ele o teria.”

Valor da operacéo

O tematributério envolve os casos em que a base de calculo do ICM S é o valor da operacdo, cuja defini¢do ndo é novae
jafoi pacificadano &nbito do STJ: € o valor da operacéo pela qual se deu a circulacdo da mercadoria. 1sso significaque a
base de calculo do imposto ndo esté limitada ao preco da mercadoria, abrangendo o valor das condigdes estabelecidas e
exigidas do comprador como pressuposto para a concretizacdo do negaécio.

O ministro apontou que, nesse caso, PIS e Cofins sdo repassados economicamente ao contribuinte, porque ndo incidem
sobre o valor final a ser cobrado do consumidor, diferentemente de impostos como ICM S ou I PI, que tém repasse juridico
autorizado, ndo simplesmente econdmico.

O colegiado estabel eceu a seguinte tese:

A inclusdo de PIS e Cofins na base de calculo do ICMS atende a legalidade nas hipéteses em que a base de calculo
€ o valor da operacgdo, por configurar repasse econdémico.
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